
 
 

 

CONCORRÊNCIA 
007/2024 
  

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL/MG 
 

 
OBJETO 

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada, 
pelo regime de execução indireta, de empreitada global e critério de seleção 
pelo menor preço global, para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PINTURA 
GERAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO 
NORBERTO BERNO SITUADA À RUA PROFESSOR CLOVIS SALGADO, 
Nº 100, CENTRO, LARANJAL/MG, de conformidade com especificações 
contidas no Termo de Referência – Anexo I, Memorial Descritivo, Memorial 
de Cálculo, Projetos, Planilhas e Cronograma Físico-Financeiro, partes 
integrantes do edital. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$203.478,36 (duzentos e três mil quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis 
centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/11/2024 às 08h30min (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 



 
 

 

EDITAL 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 
Processo Licitatório N° 108/2024 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Laranjal/MG, por meio do 
Setor de Licitações, sediado à Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, Laranjal/MG, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, pelo 
regime de execução indireta, de empreitada global e critério de seleção pelo menor preço 
global, para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PINTURA GERAL NAS DEPENDÊNCIAS 
DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO NORBERTO BERNO SITUADA À RUA 
PROFESSOR CLOVIS SALGADO, Nº 100, CENTRO, LARANJAL/MG, de conformidade 
com especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, Memorial Descritivo, 
Memorial de Cálculo, Projetos, Planilhas e Cronograma Físico-Financeiro, partes 
integrantes do edital. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados pelos itens, conforme tabela 
constante no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, pelo REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país e que 
satisfaçam as condições do presente edital e anexos; e apresentem a documentação 
relacionada no item “HABILITAÇÃO 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão os seus dados 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
licitação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes apresentarão um envelope contendo a proposta com o preço, 
conforme critério de julgamento adotado neste edital e um envelope contendo a 
documentação de habilitação, na data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
3.3. Os envelopes, respectivamente Documentos de Habilitação (Envelope 01) e 
Propostas de Preços (Envelope 02), deverão ser apresentados, lacrados e 
indevassáveis, contando cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
   

ENVELOPE Nº 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO LICITANTE: RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO,  

CNPJ, TELEFONE E EMAIL. 

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  007/2024 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

ENVELOPE Nº 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO LICITANTE: RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO,  

CNPJ, TELEFONE E EMAIL. 

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  007/2024 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
3.4. Dentro do envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser apresentada a 
proposta nos termos estabelecidos neste Edital. 
3.5. Juntamente com os envelopes acima indicados, o licitante apresentará, sob pena 
de desclassificação declaração de que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
3.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da 
Constituição Federal; 
3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de lances. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação estar presente na sessão 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá apresentar sua proposta impressa apresentada conforme 
modelo anexo a este Edital. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 



 
 

 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela 
própria Administração. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CREDENCIAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Agente de Contratação em sessão 
pública na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Aberta a Sessão, iniciar-se-á o credenciamento dos participantes da 
Concorrência. 
5.3. O representante da licitante entregará ao Agente de Contratação documento que 
o credencie para participar do certame, respondendo por sua autenticidade e 
legitimidade, devendo, ainda, estar devidamente identificado, apresentando documento 
de identidade civil. 

5.3.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou particular, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas/fases da Concorrência, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na etapa de lances, 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

5.3.1.1. Caso os poderes de representação tenham sido outorgados por 
substabelecimento, por instrumento público ou particular, este deverá vir 
acompanhado do instrumento de procuração que outorgou poderes de 
representação, devendo constar neste a possibilidade de substabelecimento. 

5.3.2. Na hipótese de apresentação de procuração ou substabelecimento por 
instrumento particular, deverá vir acompanhado do ato constitutivo da proponente ou 
de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante 
para constituir mandatário. 
5.3.3. Se o representante do licitante for sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa, deverá apresentar fotocópia do respectivo 
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.3.4. É admitido somente um representante por licitante. 
5.3.5. A ausência de credenciamento, de documentação ou sua apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas neste Edital, apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito à formulação de lances, nem praticar demais atos, 
inclusive interposição de recurso. 

5.4. Finalizando o credenciamento, não será admitida a participação de mais licitantes. 
5.5. A desclassificação de propostas será sempre fundamentada e registrada em ata.  

5.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O Agente de Contratação ordenará, com auxílio da equipe de apoio, as propostas 
classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar lances verbais. 



 
 

 

5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando regras 
estabelecidas no Edital. 
5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado.  
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para oferecimento de lances na Concorrência Presencial o 
modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública será finalizada quando nenhum dos 
licitantes apresentar mais lances 
5.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
fase de lances será encerrada, o Agente de Contratações ordenará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.12.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratações ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, sempre 
que solicitarem, do valor do menor lance registrado.  
5.16. Caso o licitante não apresente lances, ou não possa fazê-lo por ausência de 
credenciamento, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
5.17.2. A negociação será realizada na presença dos demais licitantes. 
5.17.3. O resultado da negociação será anexado aos autos do processo licitatório. 
5.17.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
5.17.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 



 
 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria - Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
6.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

6.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em se tratando de contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 

 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o 
valor inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos 
os itens que compõem a planilha de Custos e Formação de Preços; 
6.9.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto 
proposto, em relação ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma 
linear sobre todos os itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 
6.9.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
 



 
 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação neste processo, a licitante deverá apresentar, dentro do 
envelope Nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, os seguintes documentos abaixo 
discriminados, em 01 (uma) via, em cópias autenticadas por meio cartorial, ou 
autenticação pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, obrigando-se a proponente a fornecer 
à Comissão os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados: 

- CRC – Cadastro de Registro Cadastral, emitido dentro do prazo legal de 90 (noventa) 
dias. 
- Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) ano, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/1999) Não serão aceitos protocolos, documentos em 
cópia não autenticada, e nem documentos com prazo de validade vencido, salvo nas 
hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006. (ANEXO XV). 
 
7.1.1 – Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, com todas as suas 
últimas alterações constando a especificação compatível com o serviço ora licitado 
conforme objeto; 
c) No caso de Sociedade Anônima ou Associação Civil, estatuto da empresa, com 
suas alterações acompanhadas da ata de eleição dos atuais diretores;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 
*****os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
f)   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
g) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos Legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014 (Anexo X). 

 
7.1.2 – Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição da empresa proponente e dos seus responsáveis técnicos 
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade. 
b) Engenheiro Civil ou outro profissional legalmente habilitado para a realização dos 
serviços que compõem o escopo dos objetos a serem executados. 
c) Engenheiro de Segurança do Trabalho legalmente habilitado para realização dos 
serviços que compõem o escopo a ser executado. A comprovação de vínculo de 
responsabilidade técnica será feita por meio de certidão emitida pelo CREA 



 
 

 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
d) Atestado fornecido como comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. A comprovação 
de aptidão referida será feita por atestado de desempenho anterior, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a capacitação técnica 
da empresa em executar serviço de características semelhantes ao objeto da 
presente licitação.  
e) Certidão válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
comprovando que a empresa possui em seu quadro de responsáveis, no mínimo, 01 
(um) Engenheiro Civil. 
f) Certidão válida de Registro de Responsabilidade Técnica emitida pelo Conselho 
Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU, comprovando que o engenheiro civil é o atual responsável técnico da licitante. 
g) Comprovar o vínculo com o(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) 
apresentado(s) através de anotação da carteira profissional, contrato de trabalho ou 
contrato social, no caso de sócio. 
h) Comprovação em nome da licitante, de atender às normas abaixo, em 
conformidade com as exigências previstas na Lei Federal nº 6.514/77, na Portaria 
3.214/78 do Ministério do Trabalho, combinado com a Consolidação das Leis 
Trabalhistas, em seu capítulo V, Título II, e Leis nº 8.080/90, 8.212/91 e 8.213/91, 
PPRA, PCMSO, assim como, decidido pelo Grupo Interministerial de 1977 e 
revigorado em 2004 nas Diretrizes e Estratégias estabelecidas pela Política Nacional 
de Segurança e Saúde do Trabalhador – PNSST, que dispõe sobre a inclusão nos 
processos licitatórios dos órgãos da administração pública direta e indireta requisitos 
de: NR 6 - Utilização de Equipamento de Proteção Individual- E.P.I; Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Atestados de Saúde Ocupacional 
- A.S.O.´s; NR 9 - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA.". 
i) Declaração de Disponibilidade Técnica, com relação à equipamentos e 
instalações adequados e disponíveis para a execução da obra, admitida a 
equivalência, se tecnicamente viável. (Anexo VIII) 
j) Declaração, fornecida pela empresa licitante, assinado pelo seu representante 
legal, de que recebeu os documentos e que tomou conhecimento de todas do objeto 
da licitação e critérios de aceitabilidade de preços. (Anexo VII) 
7.1.2.1 – Os Funcionários devem ter curso de NR10 e NR35.  
7.1.2.2 – Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 
7.1.2.3 – O(s) responsável(is) Técnico(s) da Empresa disponíveis, para a realização 
do objeto da licitação, deve(rão) comprovar vinculo jurídico com a empresa, na data 
da apresentação da proposta. 
7.1.2.4 – A comprovação de vinculo do responsável técnico indicado pela empresa 
se fará através da apresentação de cópia autenticada no contrato de trabalho 
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou, ainda no caso 
de sócio, da cópia autenticada do contrato vigente, ou contrato individual de trabalho, 
regido pela legislação civil. 
 

7.1.3 – Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 



 
 

 

a) Certidão negativa de protesto de títulos com o prazo não inferior a 30 (trinta) dias; 
b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pela comarca da sede da 
empresa; 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
d) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
e) A proponente obrigada a utilizar a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá 
apresentar o balanço patrimonial acompanhado do Recibo de Entrega emitido pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
f) O empresário ou sociedade empresarial dispensada da escrituração Contábil 
Digital (ECD) deverá apresentara o balanço patrimonial acompanhado do Termo de 
Autenticação na Justa Comercial. 
g) Demais pessoas jurídicas deverão apresentar o balanço patrimonial 
acompanhado do Termo de Autenticação pelo órgão responsável pelo seu registro, 
nos termos da legislação vigente. 
h) A obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a 1,0 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante. 
A obtenção do índice de endividamento (IE) inferior a 0,35 (zero trinta e cinco), 
resultante da aplicação da formula: 
IE = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / (Ativo Total). 
7.1.3.1 As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço 
anual por balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente registrado na Junta Comercial. 
7.1.3.2 Os proponentes deverão comprovar capital social mínimo integralizado e 
registrado na Junta Comercial, através da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial da sede da licitante, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da obra, admitida a atualização para esta data através do IGP-M. 
7.1.3.3 A Certidão supra citada deverá ter sido expedida com antecedência 
máxima de 10 (dez) dias da abertura dos envelopes, na forma da lei. 
i) Certidão Negativa relativa ao CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas ou 
suspensas. 
j) Certidão Negativa relativa ao CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa. 
k) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério do 



 
 

 

Município de Laranjal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
7.1.3.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará inabilitação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei Federal 
nº 14.133/21, sendo facultado ao convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
m) Declaração de Responsabilidade e Desimpedimento, prevista nos artigos 9°, § 
1º, 62 e 155 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. (Anexo XI); 
n) Atestado de Visita Técnica – (Anexo IV). 
7.1.3.5 Os documentos acima mencionados só serão válidos se emitidos dentro do 
prazo fixado por Lei. Os documentos disponibilizados através da Internet terão sua 
veracidade conferida. 
7.1.3.6 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedido, somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, 
dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 
7.1.3.7 Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope nº 
01, deverão, de preferência, serem entregues numerados sequencialmente e na 
ordem indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e 
análise. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 

 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece 
o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização 
de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do telefone (32) 
3424-1387, pelo email: licitacao@laranjal.mg.gov.br ou pessoalmente na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Laranjal/MG de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 
nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.12. Os documentos exigidos para habilitação serão entregues na forma do item 3.2 e 
seguintes. 
7.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
7.14. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o email licitacao@laranjal.mg.gov.br  
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Laranjal e no sítio eletrônico https://laranjal.digital/   
 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 

9.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
9.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
9.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

9.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
9.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
9.4. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
 
10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
10.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme 
Minuta anexa a este Edital, ou emitido instrumento equivalente. 
10.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

10.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste 
no prazo de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente. 

10.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;  
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  



 
 

 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
11.1.5. Fraudar a licitação 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  
11.2.2. Multa; 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do 
email licitacao@laranjal.mg.gov.br  
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site da Prefeitura Municipal de Laranjal/MG 
(https://laranjal.digital/). 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
13.11.2. ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 
13.11.3. ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO DECRETO FEDERAL 4358/2002; 
13.11.4. ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
13.11.5. ANEXO V – MODELO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - 
GARANTIA BANCÁRIA; 
13.11.6. ANEXO VI - MODELO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - 
SEGURO GARANTIA [1]; 
13.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO; 
13.11.8. ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA; 
13.11.9. ANEXO IX - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 
13.11.10. ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006; 
13.11.11. ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
DESIMPEDIMENTO; 
13.11.12. ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL; 
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13.11.13. ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
SOCIETÁRIO OU FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA; 
13.11.14. ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO; 
13.11.15. ANEXO XV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
13.11.16. ANEXO XVI – MEMORIAL DESCRITIVO; 
13.11.17. ANEXO XVII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; 
13.11.18. ANEXO XVIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO; 
13.11.19. ANEXO XIX – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
13.11.20. ANEXO XX – PROJETO ARQUITETÔNICO. 

 
 
Laranjal, 08 de novembro de 2024. 

 

 

______________________________ 
Fernando Gonçalves dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Araci Silva de Mello Paula 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1 – OBJETO 
1.1 A Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada, pelo 
regime de execução indireta, de empreitada global e critério de seleção pelo menor preço 
global, para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PINTURA GERAL NAS DEPENDÊNCIAS 
DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO NORBERTO BERNO SITUADA À RUA 
PROFESSOR CLOVIS SALGADO, Nº 100, CENTRO, LARANJAL/MG, de conformidade 
com especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, Memorial Descritivo, 
Memorial de Cálculo, Projetos, Planilhas e Cronograma Físico-Financeiro, partes 
integrantes do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 Trata-se de execução de obras de pintura interna e externa na escola municipal 
CEM Norberto Berno situado na cidade de Laranjal/MG, que necessita de uma pintura 
para manutenção atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação do 
município.  
2.2 A fiscalização dos serviços ficará a cargo do Contratante, sendo que esta, terá 
livre acesso aos serviços empreitados e decidirá sobre a qualidade dos materiais e 
execução dos serviços, fixando normas para os casos não especificados. 
2.3 A mão de obra, bem como todo material aplicado, fornecidos pela contratada 
serão sempre de primeira qualidade, objetivando, assim, um acabamento perfeito e 
esmerado nos serviços, que somente serão aceitos nestas condições. 
 
3 – OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA 
3.1 Todos o material empregado na obra deverá obedecer às especificações dos 
projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e/ou 
empregar determinado material especificado, deverá ser solicitada sua utilização, 
condicionada à manifestação do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. A 
substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 
autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos 
itens qualidade, resistência e aspecto. Quanto aos projetos, em caso de divergências de 
medidas entre o projeto e a situação “in loco” prevalecerá sempre a medida real no local. 
3.2 A LICITANTE se responsabilizará por conhecer os projetos/planilhas/documentos 
técnicos e também o local da obra e se for o caso, listar com clareza para a Comissão 
de Licitação em tempo hábil, as dúvidas, os erros, falhas ou omissões que inviabilizem 
a execução sequer parcial da obra. 
3.3 Todos os materiais e serviços deverão atender às exigências dos projetos, das 
especificações do Caderno de Encargos da SUDECAP, SINAPI, SICRO E 
SETOP(SEINFRA) e das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
DER-MG e DNIT com comprovação por ensaios, testes ou outras provas definidas no 
Caderno de Encargos da SUDECAP e/ou nas normas da ABNT, DER-MG e DNIT. 
3.4 Com relação às tintas utilizadas, além deste memorial, deverão ser observadas 
as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das superfícies, preparo e 
aplicação das tintas, sendo vedada a utilização de quaisquer substâncias em desacordo 



 
 

 

com aquelas especificadas. 
3.5 A execução das obras de pintura, objeto desta contratação, será feita dentro dos 
limites do Município de Laranjal/MG. 
 
4 – LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
4.1 A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a obra 
considerando sempre os requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguindo a 
Lei nº 6.514/77, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e as normas 
da ABNT e quando a legislação brasileira for omissa as normas internacionais aplicáveis. 
4.2 A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a obra 
considerando sempre os requisitos ambientais adequados, seguindo a legislação 
ambiental vigente (Federal, Estadual e Municipal), as Resoluções do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente – CONAMA – deliberações do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
- CODEMA - e as normas da ABNT. 
4.3 A CONTRATADA deverá fazer duas Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART’s para a obra, uma em nome de quaisquer dos seus responsáveis técnicos 
constantes da Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto à entidade profissional 
competente, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará a obra. Caso 
o Responsável Técnico – RT geral da empresa seja o engenheiro que efetivamente 
comandará a obra, a segunda anotação fica naturalmente suprida, desde que seja 
garantida a sua permanência na obra. 
 
5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 
5.1 Prova de Registro da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
ou ainda no órgão competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem 
como documento que comprove o vínculo deste com a empresa a seguir: 

a) Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao 
quadro societário da empresa;  
b) Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação 
de emprego na licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que 
comprove o emprego na licitante;  
c) Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o 
responsável técnico e a licitante, devidamente atualizado, e com firma dos pactuantes. 

5.2 Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-
profissional deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, 
conforme art. 67, da Lei nº 14.133/21: 
5.3 Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) ou 
certidão(ões) fornecida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a empresa executou obra(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao 
objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) 
comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, conforme do art. 67, da Lei 



 
 

 

nº 14.133/21: 
 
6 – EQUIPE TÉCNICA 
6.1 O engenheiro responsável pela obra até a sua conclusão será, obrigatoriamente, 
integrante do quadro permanente da licitante cujos Atestados de Capacidade Técnica – 
ACT, registrados na entidade profissional competente, foram apresentados na fase de 
habilitação do processo licitatório. Caso seja necessário, a substituição do engenheiro 
responsável poderá ser feita por outro profissional desde que atenda às mesmas 
qualificações e que seja autorizada pela FISCAL da obra. 
6.2 Será exigida a presença de um profissional responsável pela sinalização 
provisória de segurança para distribuir as placas indicativas e de segurança tais como 
os exemplos descritos a seguir: “DESVIO”, “HOMENS TRABALHANDO”, “TRÂNSITO 
LOCAL”, “PROIBIDO ESTACIONAR”, etc., utilizadas para a correta orientação e 
segurança dos usuários da via com conforto e segurança e operários dos serviços. 
6.3 O FISCAL poderá exigir da contratada a substituição de qualquer membro que 
justificadamente não tenha desempenho profissional condizente com a obra. 
6.4 Todos os funcionários da obra deverão trabalhar uniformizados conforme modelo 
fornecido pela FISCALIZAÇÃO na data da emissão da O.S. 
 
7 – EQUIPAMENTOS E TRANSPORTE DE MATERIAIS 
7.1 O transporte dos materiais necessários para execução do objeto deste contrato 
deverá obedecer às normas, portarias e recomendações do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT, Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, Secretaria Municipal 
de Obras e demais órgãos de regulamentação de transporte, sendo da licitante 
contratada, esta responsabilidade, pela condição dos caminhões, seu peso líquido em 
relação ao tipo e categoria do veículo de transporte e trajetos permitidos na região 
urbana, inclusive em seus horários. 
 
8 – DOCUMENTOS EXIGÍVEIS APÓS A CONTRATAÇÃO 
8.1 A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados da OS, o programa de acompanhamento das obras, que apresente 
etapas/atividades detalhadas por semana. O programa deverá contemplar também o 
cronograma de mão de obra e equipamentos a serem utilizados no empreendimento. O 
cronograma físico financeiro deverá ter os seus respectivos percentuais físicos em 
concordância com o cronograma da proposta. Deverão estar incluídos nesse 
cronograma o prazo de elaboração e entrega dos itens a seguir relacionados: 

8.1.1 Anotação de Responsabilidade Técnica da obra 
8.1.2 Abertura do certificado de matrícula no INSS 

8.2 A CONTRATADA deverá observar o prazo do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA, para o registro da ART da obra e/ou serviço. 
8.3 A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO também no prazo no 
máximo de 7 (sete) dias após o recebimento de cada OS Parcial o Plano de Sinalização 
Diurna e Noturna, aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. 
8.4 A CONTRATATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, sempre que solicitada, 
a análise dos   padrões técnicos de Programas de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional e Atestados de Saúde Ocupacional – PCMSO. 
8.5 A CONTRATATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, sempre que solicitada, 



 
 

 

o Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA. 
8.6 A CONTRATATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, sempre que solicitada, 
o comprovante do fornecimento de EPI aos funcionários que executam a obra. 
 
9 – PLANEJAMENTO GERENCIAL DAS ATIVIDADES 
9.1 O gerenciamento dos serviços será balizado pelas seguintes atividades. 

9.1.1 Serão emitidas Ordens de Serviço Iniciais para cada frente de serviços 
autorizada pela CONTRATANTE para execução dos serviços. 

9.2 O engenheiro da CONTRATADA responsável pelo serviço deverá realizar uma 
vistoria antes da mobilização juntamente com o engenheiro fiscal da Secretaria de Obras. 
Nessa vistoria serão analisados a implantação dos projetos, os detalhes da sinalização 
de segurança e os serviços a serem executados. 
9.3 A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de execução onde deverão 
constar os prazos para a realização de cada serviço, separadamente. O planejamento 
do empreendimento deverá ser feito para cada OS Parcial que for emitida. 
9.4 O Diário de Obras será o documento adequado para comunicação de todos e 
quaisquer fatos, solicitações, análise, avaliações, etc., referentes à prestação dos 
serviços e cumprimento do contrato e deverá ser preenchido e assinado diariamente pelo 
engenheiro da CONTRATADA responsável pelos serviços, e no máximo 2 (dois) dias 
úteis após, vistado pelo FISCAL do contrato, com relatos e respostas se for o caso. 
9.5 A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados às redes das 
concessionárias, permissionárias e autoritárias de serviços públicos. 
9.6 Deverá ser elaborado registro fotográfico periódico da obra, a fim de capturar 
imagens do desenvolvimento dos serviços que estejam em execução e apontados na 
medição. O ponto de captura das imagens deve mostrar a visão mais abrangente das 
instalações, sinalizações e frentes de serviço, visando esclarecer questionamentos 
futuros sobre métodos construtivos, sequência das atividades, equipamentos e mão de 
obra envolvida. A entrega do relatório fotográfico é condicionante para a medição dos 
serviços no período, sendo obrigatória apresentação dos arquivos de imagem em 
formato JPEG em mídia eletrônica e impressos. O número de fotos assim como a 
periodicidade (diário, semanal, etc.) será determinado pelo FISCAL, e deverão 
apresentar a data em que foram capturadas. 
 
10 – FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
10.1 A execução da obra será fiscalizada pela Secretaria de Obras e/ou pelo Fiscal de 
Contrato, com poderes para verificar se os projetos estão sendo cumpridos, se os 
materiais atendem as exigências dos projetos, das especificações do Caderno de 
Encargos da SUDECAP, DER-MG, DNIT e das normas da ABNT analisar e decidir sobre 
proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução da obra, fazer qualquer 
advertência quanto a qualquer falha da CONTRATADA, recomendar aplicação de 
advertências, multas ou outras penalidades no contrato. 
10.2 A existência do FISCAL não exime a responsabilidade da CONTRATADA, 
podendo inclusive questionar detalhes construtivos dos serviços em execução ou 
executados, materiais em utilização ou já utilizados, sujeitando-os à análise e aprovação. 
10.3 A Segurança e Saúde Ocupacional poderá ser verificada por engenheiro/técnico 
de segurança da Secretaria de Obras, em vistorias sem aviso prévio, as quais deverão 
ser lançadas no Diário de Obras. Sendo observadas não conformidades ou 
irregularidades, as mesmas serão anotadas em relatório de vistoria, que será entregue 



 
 

 

ao FISCAL para repassar à CONTRATADA. Essas não conformidades e irregularidades 
deverão ser prontamente solucionadas, sob pena de advertência e outras penalidades 
previstas em contrato. 
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas oriundas deste contrato serão custeadas com recursos das dotações 
orçamentarias do ano de 2024. 
 
12 – MEDIÇÕES 
12.1 Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados na obra, de 
acordo com os preços unitários da planilha contratual e com o cronograma físico 
financeiro contratual. Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não 
serão objeto de medição. 
12.2 Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou 
medição de serviços sem a devida cobertura contratual. 
12.3 As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do 
dia 01 ao dia 30 de cada mês, pelo CONTRATADA, com a participação do FISCAL, e 
será formalizada e datada no último dia de cada mês. 
12.4 O prazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento definitivo das Notas Fiscais. 
12.5 Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal, o prazo para pagamento 
previsto será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 
12.6 A CONTRATADA deverá apresentar junto à medição, quando solicitado pela 
FISCALIZAÇÃO, a documentação de fornecimento de EPI, análise do PCMSO e PPRA. 
 
13 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
13.1 Durante a obra, a FISCALIZAÇÃO dará ciência à CONTRATADA das 
recomendações e das especificações para limpeza e recebimento dos serviços. 
13.2 Após a formalização de conclusão da obra, a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA 
farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais aplicados. Concluída a 
vistoria, a FISCALIZAÇÃO emitirá o relatório de vistoria informando quais os 
serviços/materiais aceitos e quais serviços que deverão ser corrigidos, substituídos ou 
reparados. 
13.3 A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para 
reparar ou substituir, conforme orientação da FISCALIZAÇÃO. Concluídas as correções 
a FISCALIZAÇÃO verificará se os serviços serão aceitos ou não. Quando todos os 
reparos forem executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, esta concluirá o relatório de 
vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas às outras obrigações pertinentes ao 
contrato, a FISCALIZAÇÃO emitirá o Termo de Recebimento Provisório – TRP. 
13.4 Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha 
corrigido, às suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a 
FISCALIZAÇÃO emitirá o Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 
13.5 A garantia da execução dada pela CONTRATADA será liberada após a emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, mas a responsabilidade da CONTRATADA 
permanece nos termos da legislação civil aplicável. 
 
14 – DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
14.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento, triagem, transporte e 



 
 

 

destinação adequada dos resíduos, independente da natureza destes.  
14.2 O local da disposição final dos materiais deverá ser um centro de tratamento de 
resíduos devidamente licenciado pelos órgãos ambientais responsáveis legalmente, que, 
em princípio, será o previsto e considerado no orçamento da obra. 
14.3 A FISCALIZAÇÃO ou a CONTRATADA com anuência da FISCALIZAÇÃO, 
poderão propor a mudança de local, sempre levando em conta os aspectos técnicos, 
legais, ambientais, e o menor custo para o Município. 
14.4 A CONTRATADA deverá manter os locais das obras limpos, sem lixos e acúmulo 
de água, evitando a proliferação do mosquito Aedes aegypti e demais vetores. 
 
15 – INÍCIO DAS EXECUÇÕES 
Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis após a 
emissão da ordem de fornecimento.  
 
16 – DA ADJUDICAÇÃO 
Será adotado o formato global de adjudicação da presente licitação, uma vez que, não 
será possível a aquisição singular de itens avulsos da planilha orçamentária por 
empresas diferentes para a execução de um serviço de engenharia que precisa de 
aglutinação para sua melhor e mais eficiente execução. 
 
 
Laranjal, 05 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

_________________________________ 
Fernando Gonçalves dos Santos 
Prefeito do Município de Laranjal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO II 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ...../.... 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LARANJAL E A FIRMA_PARA 
CONTRATAÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO DOS 
SERVIÇOS E SOB AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 
São partes neste contrato, através de seus representantes no final nomeados: como 
CONTRATANTE, o Município de Laranjal, inscrito no CNPJ sob o n.º 17.947.615/0001-
22, com sede na Rua Norberto Berno, 86, Bairro, Centro, na cidade de Laranjal, Estado 
de Minas Gerais, e aqui representado por seu Prefeito Municipal – Senhor Fernando 
Gonçalves dos Santos, e como CONTRATADA, a Empresa_, inscrita no CNPJ sob o 
n.º_sediada na, bairro na cidade de _, e aqui representada por seu diretor(es). 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
Contratação de empresa especializada, pelo regime de execução indireta, de empreitada 
a preço unitário e critério de seleção pelo menor preço global, para 
_______________________________o, no Município de Laranjal/MG. O prazo de 
execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo, e memorial descritivo. 
Parágrafo único - A obra deverá obedecer rigorosamente ao memorial descritivo que 
integram os Anexos da Concorrência nº 007/2024, a que corresponde este Contrato. 
 
Cláusula Segunda - Valor do Contrato e Dotação Orçamentária: 
O valor do contrato será de R$.......................(_ _) correndo a despesa por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Parágrafo único - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 
representados na respectiva proposta da Contratada que passa a constituir parte 
integrante deste Contrato. 
 
Cláusula Terceira - Medição e Pagamento 

 As medições serão elaboradas mensalmente e corresponderão às obras e ou serviços 
executados conforme cronograma Anexo XVII, devendo as mesmas serem 
encaminhadas, impreterivelmente, ao setor responsável pelo pagamento até o dia 26 de 
cada mês. 
 

 As medições serão elaboradas pela Secretaria Municipal de Obras. 
 

 O período de competência das medições, para efeito de registro contábil e pagamento, 
será aquele compreendido entre os dias 01 e 30 ou 31 de cada mês. 
 

 As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo da Contratada, 
somente serão efetuadas após a aplicação e/ou assentamento dos mesmos, ou após a 



 
 

 

realização de teste de funcionamento quando for o caso. 
 

 Os pagamentos serão efetuados em até 10(dez) dias, a contar da data em que a Nota 
Fiscal for recebida e aprovada pelo setor competente ou no 1º(primeiro) dia útil 
subsequente se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente na 
Prefeitura Municipal, conforme medição da etapa requerida. 
 

 Nenhum serviço poderá ser executado sem a cobertura de “Ordem de Serviço” 
previamente emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Prefeitura, sob pena de 
não pagamento do mesmo. 
 

 Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentado o registro de execução da obra 
na entidade profissional competente abrangendo todos os serviços que serão 
executados, matrícula da obra no INSS e Alvará de execução. 
 

 Em todas as faturas será retido na fonte o recolhimento do ISS da Prefeitura de Laranjal, 
deverão ser anexadas às guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) de 
seus empregados lotados no contrato referentes ao mês da prestação dos serviços e a 
declaração da Contabilidade Regular com os respectivos balanços e a cópia da GFIP, 
respeitando também as determinações do artigo 188 da Instrução Normativa 03/05, de 
14/06/05. 
 

 O efetivo pagamento estará condicionado à apresentação dos documentos acima. 
 

 A contratada deverá discriminar na Nota Fiscal ou Fatura os valores correspondentes ao 
fornecimento de material ou de equipamento na execução do serviço, cujo total, será 
deduzido do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura, para base de cálculo da contribuição 
complementar a ser retida para o INSS, caso não configure na GPS apresentada, a 
comprovação dos requisitos mínimos previstos no Regulamento da Previdência Social - 
RPS. 
 

 É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à Prefeitura Municipal de Laranjal 
dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração. 
 

 Somente será efetuado o pagamento da medição final se instruída com os seguintes 
documentos: 
 
a) laudo de recebimento de obras emitido pela área responsável pela mesma; 
b) quitação, do último mês, junto ao INSS pela empresa empreiteira, através de 
recolhimento da matrícula geral exclusiva da Contratada, referente à obra objeto deste 
contrato. 
c) CND do INSS da obra, a esta Prefeitura; 
d) Cópia da rescisão trabalhista efetuada e de suas devidas quitações. 
 
Os pagamentos que ocorrerem durante o mês subsequente da medição não estão 
sujeitos a atualização financeira. 
 



 
 

 

O pagamento será efetuado na moeda corrente do País. 
 
Não constituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municipal de Laranjal serviços em 
excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização 
prévia da Administração. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na 
forma de pagamento estabelecido neste Edital. 
 
A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade com as obrigações 
por ela assumida. 
 
Cláusula Quarta - Prazo de Execução 
O objeto deste Contrato deverá ser iniciado no prazo máximo de 04 (quatro) dias, sendo 
a contagem a partir da data de emissão e recebimento da Ordem de Serviço, que será 
expedida pela autoridade competente; 
 
O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo e memorial descritivo 
contados a partir da data da Ordem de Início do Serviço; 
 
O prazo de vigência do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato. 
 
§ 1º O serviço contratado será prestado conforme o cronograma físico-financeiro, 
contado da data do recebimento da ordem de início, que autorizar o início das atividades. 
  
§ 2º A obra ou serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 03 (três) dias após 
a emissão da Ordem de Serviço pela Contratante, sob pena da Contratada incorrer na 
multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no início 
dos mesmos. 
 
Cláusula Quinta - Regime Legal e Cláusulas Complementares 
O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei 
Federal n.º 14.133/ de 1º de abril de 2021, e suas alterações, das Leis Complementares 
nº 123/2006 e 147/2014, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais 
constantes do edital origem, e conforme normas estabelecidas na ABNT. 
 
Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante 
Garantir o acesso ao local dos serviços;  
 
Expedir a Ordem de Início dos Serviços; 
 
Fornecer HABITE-SE OU ACEITE dos serviços se executado conforme projeto licitado.  
 
Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios definidos neste instrumento; 
 
Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na 
execução do objeto deste Contrato; 



 
 

 

  
Exercer fiscalização dos serviços por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, 
transmitindo por escrito as dúvidas que surgirem, estando a Contratada sujeita a cumpri-
las. 
 
Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada 
A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato, o registro de execução da obra na entidade profissional 
competente e Alvará de execução. 
Durante a execução da obra ou do serviço contratado, deverão ser mantidos no 
local da realização da obra ou do serviço os seguintes documentos: 
 
a) Cópias das especificações; 
b) Cópia da planilha orçamentária contratada; 
c) Cópia do cronograma físico-financeiro; 
d) Cópia do contrato; 
e) Livro de ocorrência ou Diário de Obras (em que deverão ser anotados todos os 
fatos e problemas ocorridos durante a execução da obra ou serviço); 
f) Ato de designação do responsável pela fiscalização; 
g) Registro ou atestado de responsabilidade técnica da execução da obra ou 
serviço na entidade profissional competente, e o Alvará de licença para a execução 
fornecido pelo Município; 
h) Ordem de serviço; 
i) Registro das alterações ocorridas durante a execução; 
j) Especificações técnicas e memorial descritivo; 
k) Relação dos profissionais que atuarão na obra ou serviços; 
l) Cópia dos boletins de medição com as memórias de cálculo. 
 
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter 
em dia as obrigações sociais e salariais dos seus empregados. 
 
Manter a frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua proposta, ou a que venha 
a ser aprovada, sempre liderada por engenheiro ou arquiteto e urbanista qualificado, com 
capacidade e poderes bastantes para representá-la perante a Contratante e ao gestor 
do contrato para resolver problemas referentes aos serviços de execução. 
 
Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, imediatamente e às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente 
das sanções aplicáveis ou cabíveis. 
 
Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Laranjal, a inspeção das obras 
e serviços no horário normal de trabalho prestando todas as informações solicitadas por 
ela. 
 
Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade resistência estabilidade dos 
trabalhos que executar, respondendo, inclusive pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos, sejam eles fornecidos ou não pela Prefeitura Municipal de Laranjal. 



 
 

 

 
Obedecer integralmente ao Plano de Segurança da Obra, conforme as Normas de 
Segurança do Trabalho; 
 
Executar os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, bem 
como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pela Contratante. 
 
Os materiais e mão-de-obra a serem empregados na obra e serviços, decorrentes deste 
contrato, serão de primeira qualidade, cabendo ao Contratante, por intermédio da 
Supervisão, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios, cabendo ainda à 
Contratada colocar na obra, em bom estado, de funcionamento, o equipamento ou 
maquinário, sempre que necessário. 
 
A supervisão poderá determinar à Contratada um reforço de equipamento ou substituição 
de unidades defeituosas, sempre que constatar serem eles insuficientes para dar à obra 
o andamento previsto. 
 
O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal 
de Laranjal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais tributários, previdenciários, 
trabalhistas, comerciais, civis e penais, resultantes da Contratação da obra e serviços. 
 
Fornece todo e qualquer laudo, ensaio e controle tecnológico que sejam exigidos pela 
fiscalização e pelas normas técnicas. 
 
Acatar todas as orientações advindas da fiscalização da Prefeitura Municipal de Laranjal 
com relação aos serviços. 
 
A Contratada deverá responder civilmente e criminalmente por danos pessoais e 
patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda por 
negligência ou imprudência ou imperícia de seus prepostos. 
 
Fica por conta exclusiva da vencedora contratada, a responsabilidade pelo pagamento 
de atividades realizadas por seus funcionários em horários diversos daqueles 
estipulados pela contratante. 
 
Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade devido à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante. 
 

 - Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene 
do Trabalho bem como o fornecimento de todos os EPI’s. 
 

 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 



 
 

 

 - Informar a fiscalização da Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir a conclusão do serviço, no todo ou em parte, de acordo com o 
cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 
 

 - A Contratada deverá manter no local do serviço, preposto, aceito pela Contratante, para 
representá-la na execução do contrato. 
 

 - Executar o Diário de Obras que deverá ser contínuo, diário e com folhas individuais 
para sábados, domingos, feriados e até mesmo os dias de obra parada. 
 

 - Será de responsabilidade da firma vencedora a confecção da placa da obra, conforme 
modelo que será fornecido pela Prefeitura de Laranjal/MG, devendo ser afixada no prazo 
de até 10 (dez) dias contados a partir da autorização para o início dos trabalhos. 
 

 - Quando terminado o serviço, a empresa contratada comunicará o fato, por escrito, à 
administração que deverá em prazo não superior a 15 (quinze) dias, emitir termo de 
recebimento provisório assinado pelas partes, e dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
deverá a administração dar o recebimento definitivo se ficar constatado que não houve 
qualquer problema de ordem técnica com a obra ou a prestação do serviço. 
 

 - Substituir, no prazo estipulado pela Supervisão/fiscalização da Contratante, pessoa 
e/ou empregado cuja permanência no local de execução do objeto da licitação seja de 
sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 
 

 - Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho de execução 
da obra, objeto deste edital, de acordo com as normas vigentes; 
 

 - Efetuar o registro da empreitada na entidade profissional competente; 
 

 - Remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de 
qualquer natureza, provenientes da Obra objeto de Contrato. 
 

 -Comunicar oficialmente a Contratante a listagem das empresas subcontratadas, 
devendo comprovar a qualificação técnica necessária aos serviços subcontratados, bem 
como a regularidade fiscal e trabalhista das mesmas. 
 
a) Após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a 
dispensa da empresa, com comprovação das quitações trabalhistas originadas em 
decorrência da subcontratação. 
 

 – As prorrogações de prazo solicitadas deverão estar satisfatoriamente fundamentadas 
através de registro no Diário de Obras. 
 

 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, conforme Lei Federal 
n º 14.133/21. 



 
 

 

Cláusula Oitava – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Constituem motivo para rescisão do 
contrato: 
 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da obra nos prazos estipulados; 
d) o atraso injustificado no início da obra; 
e) a paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação a Contratante; 
f) a subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) o cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1º do artigo 
67 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 
i) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada ou de seus 
sócios-diretores; 
j) a dissolução da sociedade; 
k) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que 
prejudique a execução do Contrato; 
l) razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificada e determinada pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
m) a supressão, por parte da Contratante, de obras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações; 
n) a suspensão da execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior de 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) o atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela Contratante 
decorrentes de obras, parcelas destas já recebidas ou executadas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
p) a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução da 
obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
de execução do Contrato. 
 



 
 

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Caso a Contratada não execute total ou parcialmente as obras previstas, a Contratante 
reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, por conta da 
Contratada, inclusive, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos 
diretos à Contratante. 
 
Cláusula Nona – Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
A prática de ato ilícito na execução do contrato e o descumprimento de prazo, de 
condição ou de qualquer cláusula contratual implicarão as sanções previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e de 
declaração de inidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, sendo as 
multas nos seguintes percentuais: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o trigésimo dia, de atraso calculado, sobre 
o valor dos serviços previstos no cronograma físico não executado, limitado a 10% (dez 
por cento) deste; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços previstos no Cronograma físico não 
executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão 
contratual por culpa da Contratada. 
 
As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes, 
ressalvada a situação descrita nos itens 9.6 e 9.7. 
 
O atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto para execução dos 
serviços será verificado nas medições mensais, a partir do qual incidirá a multa prevista 
no subitem 9.3. alínea “a”. 
 
Verificado o atraso, na forma do item anterior, a Contratada será notificada, por escrito, 
para sanar a irregularidade. 
 
Persistindo a irregularidade prevista no item 9.6, até a medição mensal subsequente, a 
Contratada ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no item 9.3. alínea “c”, que 
substituirá aquela constante do item 9.3. alínea “a” 
 
Não será aplicada a multa em período de paralisação da obra por justa causa e aceita 



 
 

 

pela Contratante. 
 
As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, assegurando-se ao 
interessado o direito de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo a hipótese 
de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias. 
 
Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado processo 
administrativo punitivo, seguido de notificação para defesa, nos termos da lei. 
 
As multas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura de Laranjal, no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado à partir da decisão definitiva na esfera administrativa. 
 
Se a multa aplicada for de valor superior ao da garantia prestada, além da sua perda 
responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
Não constituirão motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de prorrogações 
compensatórias expressamente concedidas pela Contratante ou resultante de fato 
superveniente excepcional e imprevisível, estranho à vontade da Contratada, tais como 
o estado de calamidade pública, guerra, comoção interna e outros que apresentem as 
mesmas características. 
 
Se, depois de pagas as multas, prorrogar-se o prazo de sua execução, a quantia paga 
em excesso pelo Contratado será reembolsada no próximo pagamento a ser realizado. 
 
Será aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da contratação, a cada 
violação do previsto nas seguintes alíneas, não podendo exceder ao acumulado de 5% 
(cinco por cento) por alínea: 
a) prestar informações inexatas, criar embaraços ou desatender à fiscalização; 
b) desatender às determinações da fiscalização; 
c) cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida; 
d) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto do Contrato. 
e) demais hipóteses previstas no contrato. 
 
Cláusula Décima – Da Garantia do Contrato 
(a redação do caput será feita conforme opção de garantia feita pela licitante vencedora). 
 
§ 1º A caução/garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
por todas as multas que lhe forem impostas. 
 
§ 2º Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao 
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser 
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto neste item, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 



 
 

 

 
§ 3º Quando do recebimento definitivo da obra, será liberada a caução/garantia, 
deduzindo-se os valores das multas porventura aplicadas ainda não quitadas pelos 
pagamentos devidos à empresa, na forma da cláusula sétima deste instrumento. 
 
Cláusula Décima Primeira – Vigência 
A Contratada obriga-se a entregar a Contratante a obra, objeto deste contrato, 
inteiramente concluída no prazo máximo de: 
 
O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo e memorial descritivo, 
contados a partir da data da Ordem de Início do Serviço; 
 
§ 1º Os prazos poderão ser alterados quando: 
 
a) houver serviços em excesso que alterem as quantidades; 

b) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quaisquer subsídios à obra, 
que estejam sob responsabilidade da Contratante. 
c) por motivos de força maior, compreendendo: greves, "lock out", perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, 
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos 
semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. 
 
§ 2º Enquanto perdurar a paralisação da obra por motivo de força maior, ficarão 
suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação à obra 
Contratadas. 
 
§ 3º Os motivos de força maior deverão ser comunicados formalmente pelas partes e 
devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência. 
Após a aceitação dos motivos alegados o prazo será prorrogado. 
 
§ 4º Caso a Contratada não execute total ou parcialmente qualquer dos itens das obras 
previstos neste Contrato, a Contratante reserva-se o direito de executá-lo diretamente 
ou através de terceiros. 
 
Nesta hipótese, a Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou cauções, e/ou pagamento direto à Contratante. 
 
§ 5º O prazo previsto no caput desta cláusula e no § 6º, poderão ser excepcionalmente 
prorrogados, quando solicitado pelo contratado, durante o seu transcurso, e desde que 
ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, 
observado o disposto nos incisos I a VI do § 1º do artigo 57 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
§ 6º O prazo de vigência do contrato será de: 06(seis) meses, contados a partir da data 
de assinatura do Contrato. 
 
Cláusula Décima Segunda - Do Recebimento da Obra 



 
 

 

A obra será recebida pela Supervisão/Fiscalização da Contratante, ficando a Contratada 
responsável pelo bom funcionamento dos Serviços executados até o seu definitivo 
recebimento, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Contratante. 
 
§ 1º A Contratada comunicará por escrito à Supervisão, a conclusão da obra, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ocasião em que o Contratante 
analisará as condições técnicas e financeiras finais de sua execução. 
 
§ 2º O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização que for designado pelo Contratante para tanto, 
mediante termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de 03 (três) 
dias contados da data de comunicação escrita de seu término. 
 
§ 3º O recebimento provisório não isenta a Contratada da responsabilidade decorrente 
de defeitos na obra. 
 
§ 4º Durante o período de 90 (noventa) dias da data da expedição do termo de 
recebimento provisório, a obra ficará sob observação, de modo a se verificar o 
cumprimento das exigências construtivas. 
 
§ 5º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior e uma vez restando comprovada a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, pela 
Supervisão da Contratante, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
§ 6º Salvo disposição em contrário constante do Edital ou Contrato, os ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do 
Contrato, correm por conta da Contratada e deverão ser entregues a Prefeitura Municipal 
de Laranjal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a apuração de seu resultado. 
 
§ 7º Após a conclusão da obra, objeto deste Contrato, ou quando declarada a rescisão 
do mesmo, será procedida, pela Supervisão, inspeção final de toda a obra, em 
consonância com o projeto, especificações e documentação contratual. 
 
§ 8º O objeto do presente Contrato somente será recebido após o Contratante aprovar e 
comprovar o final de sua execução. 
 
§ 9º Para a liberação da última fatura é necessário, além do que consta no processo de 
medição e faturamento: 
 
a) laudo de recebimento da obra emitido pela área responsável pela mesma; 
 
b) apresentação de quitação junto ao INSS pela empresa, através de 
recolhimento da matrícula geral, referente à obra objeto deste contrato. 
 
Cláusula Décima Terceira - Da Responsabilidade 
Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do Contratante, a 
Contratada ficará, ainda, responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data 
de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que 



 
 

 

resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou 
operacional, obrigando-se, às suas expensas, a reparação e/ou substituições que se 
fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 
1245 do Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo único – Se a Contratada não executar os reparos e/ou substituições, nos 
prazos que lhe forem determinados pelo Contratante, esta, se assim lhe convier, poderá 
mandar executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os 
respectivos custos. 
 
Cláusula Décima Quarta – Do Equilíbrio Financeiro: 
O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no seguinte caso: 
 
a) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
Cláusula Décima Quinta -Dos Reajustes: 
Será utilizado o Índice Nacional de Custo de Construção – INCC do FGV como critério 
de reajuste contratual, quando o período de execução das obras ultrapassarem 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta. 
 
Cláusula Décima Sexta - Do Foro 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Contrato perante o 
Foro da Comarca de Leopoldina, inobstante qualquer mudança de domicílio da 
Contratada que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 
 
§ 1º As alterações posteriores que se façam necessárias no presente instrumento serão 
efetuadas por "Termos Aditivos", que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
§ 2º. Em caso de adoção dos regimes de empreitadas por preço global e de empreitada 
integral, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do 
contrato 
 



 
 

 

§ 3º. Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente e mencionados 
nas Cláusulas Primeira e Segunda deste Contrato. 
 
§ 4º Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
Local e data. 
 

FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS 
 PREFEITO DE LARANJAL 

 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO III 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO DECRETO 
FEDERAL 4358/2002 

 
 
....................................., inscrita no CNPJ nº .........................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) .............................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .............. e do CPF nº................................, DECLARA , para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
 

...................................................................... 
(data) 

 
.................................................................................... 

(representante legal). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO IV 
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

  
Pelo presente instrumento empresa estabelecida em, à Rua/praça, com ato consecutivo 
(e/ou última alteração) registrado(s) sob nº , no(a), por seu representante legal adiante 
assinado, Senhor, (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade, CPF) 
nomeia e constitui seu procurador, (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, 
identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “ad extra judicia” para fim específico de 
representação da citada outorgante, durante o processamento de procedimento 
licitatório instaurado sob modalidade de Concorrência pela Prefeitura de Laranjal- MG, 
nos termos das respectivas condições constantes do Edital Concorrência nº 007/2024, 
podendo referido procurador encaminhar e/ou apresentar documentos de habilitação e 
ou propostas, impugnar proposta, assinar atas, interpor e subscrever recursos 
administrativos, firmar quaisquer documentos pertinentes à sobredita licitação, enfim, 
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente 
mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
 
 

(Firma reconhecida do outorgante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO V 
 
MODELO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - GARANTIA BANCÁRIA  
 
Para: Prefeitura Municipal de Laranjal 
 
CONSIDERANDO QUE (qualificar a Contratada), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, se comprometeu, de conformidade com o Contrato nº_ , datada de, 
referente a  Contratação de empresa especializada, pelo regime de execução indireta, 
de empreitada a preço unitário e critério de seleção pelo menor preço global, para 
_______________________________________,  no Município de Laranjal/MG. O prazo 
de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo e memorial descritivo, de 
acordo com o Edital de Concorrência nº 007/2024; E CONSIDERANDO QUE foi 
estipulado por V.Sa. nas condições do CONTRATO que a CONTRATADA deverá 
fornecer a V.Sa. uma Garantia Bancária para a fiel execução das obrigações assumidas 
no CONTRATO; E CONSIDERANDO QUE concordamos em dar à CONTRATADA a 
referida Garantia Bancária; AFIRMAMOS, pelo presente INSTRUMENTO, que somos o 
Avalista e responsável solidário, perante V.Sas. e (nome da CONTRATADA)   até um 
total de [2] [3] R$ , e comprometemo-nos a pagar a V.Sas. quando de sua primeira 
solicitação por escrito, qualquer soma ou somas dentro dos limites do valor acima 
especificado, dispensando, desde já, a apresentação por V.Sas. de qualquer prova ou 
justificativa para a referida solicitação. Dispensamos, ainda, pelo presente 
INSTRUMENTO, a necessidade de V.Sa. demandarem a referida dívida da 
CONTRATADA antes de nos solicitarem o respectivo pagamento. Concordamos, ainda, 
que nenhuma mudança ou acréscimo ou outra modificação dos termos do CONTRATO 
ou das Obras a serem realizadas ou de qualquer dos documentos do CONTRATO que 
possa ser ajustada entre V. Sa. e a CONTRATADA, deverá, de qualquer forma, liberar-
nos de qualquer responsabilidade decorrente desta garantia, e dispensamos, desde já, 
qualquer aviso de mudança, acréscimo ou modificação das condições ajustadas 
contratualmente. 
 
Esta garantia permanecerá válida até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de 
Encerramento Físico das Obras, de acordo com a Cláusula _, do Edital de Licitação. 
 
Local e Data 
Nome e assinatura do Garantidor Notas: 
[1] Os Concorrentes não devem preencher este modelo; 
[2] O valor da Garantia dever ser inserido pelo Avalista, representando a 
porcentagem do Preço do CONTRATO especificada no 
[3] A garantia deverá ser atualizada trimestralmente.



 
 

 

ANEXO VI 
 
MODELO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - SEGURO GARANTIA [1] 
 
 
Por este Seguro Garantia, _ _ (Qualificar a Contratada), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e (Qualificar Fiador), como FIADOR, doravante denominado 
simplesmente FIADOR, estão firmemente comprometidos, perante a Prefeitura Municipal de 
Laranjal, na qualidade de favorecido, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE, 
caso venha a se verificar a condição especificada neste Instrumento, pelo pagamento de [2] 
[3] R$ (), pagamento este, a que se comprometem a CONTRATADA e o FIADOR, bem como 
seus herdeiros, executores, administradores, sucessores e cessionários, solidariamente; 
Considerando que a CONTRATADA, pelo Homologação/Adjudicação nº _, datada de /   /   , 
celebrou o Contrato de empreitada a preço unitário 
para________________________________________________________________________
_____ O prazo de execução da obra será de _____ meses, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo e memorial descritivo, de acordo 
com o Edital de Concorrência nº 007/2024; do CONTRATANTE, de acordo com os documentos, 
desenhos, especificações e emendas aos mesmos, que dentro do previsto no presente são 
tornados parte e são denominados doravante de CONTRATO; 
Então, a Condição desta Obrigação é tal que, se a CONTRATADA realizar pronta e fielmente o 
referido CONTRATO (incluindo qualquer emenda ao mesmo), esta obrigação será anulada e 
cancelada; caso contrário, deverá permanecer em pleno vigor e produzindo os devidos efeitos, 
até 30 (trinta) dias após o vencimento do contrato ora garantido. 
Sempre que a CONTRATADA estiver e for declarada pelo CONTRATANTE como estando 
inadimplente, nos termos do CONTRATO, tendo o CONTRATANTE cumprido as respectivas 
obrigações, o Avalista pode sanar prontamente a inadimplência, ou, alternativamente, poderá: 
1) Concluir o CONTRATO de acordo com seus termos e condições; ou 
2) Manter Propostas de Concorrentes qualificados para concluir o CONTRATO, de acordo 
com seus termos e condições, e providenciar a celebração de um CONTRATO entre o _ 
Concorrente cuja proposta tenha sido avaliada a mais baixa e o CONTRATANTE, tornando 
disponíveis, à medida que a obra progrida (a despeito da superveniência de inadimplência 
ou sucessão de inadimplências pela CONTRATADA), os recursos suficientes para pagar o 
custo da conclusão, limitados à quantia estipulada no primeiro parágrafo do presente 
instrumento, sem prejuízo de outras perdas e danos pelos quais o FIADOR possa ser 
responsável; 
3) Pagar ao CONTRATANTE a quantia necessária para concluir o CONTRATO de acordo 
com seus termos e condições até um total não superior ao valor deste Seguro- Garantia. 
O FIADOR não deverá ser responsável por uma soma maior do que a multa especificada neste 
Seguro-Garantia. 
Qualquer ação referente a este Seguro-Garantia deve ser iniciada antes do prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data de emissão do Termo de Encerramento Físico do CONTRATO, com o 
Termo de Recebimento Definitivo da obra. 
 



 
 

 

Este Seguro Garantia não gera quaisquer direitos senão para o CONTRATADO ou seus 
herdeiros, executores, administradores, sucessores e cessionários. 
 
E por estarem de acordo, firmam o presente. Local e Data. 
 
Nome e assinatura do FIADOR Nome e assinatura da CONTRATADA TESTEMUNHAS 
(nome e assinatura) 
 
Notas: 
[1] Os concorrentes não devem preencher este modelo; 
[2] O valor do Seguro Garantia deve ser inserido pelo Avalista, representando a 
porcentagem do preço do CONTRATO especificado no mesmo; 
[3] A garantia deverá ser atualizada trimestralmente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VII 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Laranjal A/C Comissão de Licitação 
 
Edital de Concorrência nº 007/2024. 
 
A Empresa ................................................................., através de seu representante legal     
Sr. .............................................., CPF, DECLARA, sob as penas da lei, ter recebido toda a 
documentação e obtido todas as informações, inclusive sobre as condições do local da obra, 
necessárias e suficientes para a formulação da proposta, que deverá obedecer aos critérios 
de aceitabilidade de preços contidos no edital. DECLARA ainda, que cumprirá as determinações 
do Decreto Federal nº 7.983, de 08/04/2013, quando houver recursos dos orçamentos da União. 
 
 
Local e Data 
 
 
_ _ Nome e assinatura do representante da Licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VIII 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA 
 
 
A Empresa   .................................................................,   através   de   seu   responsável 
legal,   Sr.............................................., Carteira de Identidade, CPF, DECLARA, sob as penas 
da lei, de que detém todas as condições necessárias à realização do serviço objeto da 
licitação CC nº  007/2024, caso seja declarado vencedor, disponibilizando todos os materiais, 
equipamentos, máquinas e pessoal necessários à fiel execução do contrato, bem como, manter 
um preposto no local da obra, para representá-la. 
 
 
Local e data. 
 
 
........................................................................................ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo e CNPJ da empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO IX 
 
 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa, estabelecida à, através do seu representante, 
carteira profissional ou CPF nº _ realizou a visita técnica relativa a Concorrência Pública 
Presencial nº 007/2024, no dia __/ __/ ______, às __:__ horas, tomou conhecimento onde será 
executado a obra e obteve as informações necessárias sobre o local. 
 
Local e data. 
 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO X 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006 
 
 
A licitante, CNPJ _, sediada na_ _, declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos para configuração como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Local e data. 
 
 
NOME DA EMPRESA: _ _  
REPRESENTANTE LEGAL: _ _ 
 CARGO:_ _ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO XI 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DESIMPEDIMENTO 
 
 
 
 
Declaramos que nos responsabilizamos, sob as penalidades cabíveis a comunicar a Prefeitura 
de Laranjal/MG, a superveniência de fato impeditivo da Habilitação, e que não nos encontramos 
incursos nos impedimentos e/ou nas sanções impeditivas de participar de licitações, conforme 
previsto nos artigos 9°, § 1º, 62 e 155 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO XII 
 

PROPOSTA COMERCIAL (papel timbrado da empresa) 
  
Local, _ de _de 2024. 
À Comissão de Licitação 
 
Ref. Concorrência nº 007/2024 Prezados Senhores, 
A Empresa _, CNPJ sob o nº _, estabelecida à       , nº     _, Cidade       , Estado_    _, CEP.:_       
_, Tel.: (    )        ,e-mail:_, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, modalidade 
Concorrência nº 007/2024, Contratação de empresa especializada, pelo regime de execução 
indireta, de empreitada a preço unitário e critério de seleção pelo menor preço global, para 
Contratação de empresa especializada, pelo regime de execução indireta, de empreitada a 
preço unitário e critério de seleção pelo menor preço global, para 
___________________________________________________________________________,  
no Município de Laranjal/MG O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico – financeiro, projetos, memória de cálculo e memorial 
descritivo. 
 
 
Valor total da Proposta: R$ ( _). Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(Carteira de identidade número e órgão emissor e CPF). 



 
 

 

ANEXO XIII 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO OU FUNCIONAL 

SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 
 
 
 
 
 
A Empresa ................................................................., inscrita no CNPJ nº , por intermédio de 
seu responsável legal, Sr ......................., identidade profissional nº , CPF................................, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
Local e data. 
 
 
........................................................................................ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo e CNPJ da empresa 



          
 

 
ANEXO XIV 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
A Empresa ........................................................, CNPJ nº , por intermédio de seu 
responsável legal , Sr. .............................., identidade profissional nº ............................., 
CPF , informa que a empresa está inscrita sobre o CNAE de nº do qual, representa sua 
receita. 
 
 
Local e data. 
 
 
........................................................................................ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo e CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   
 

 
 

 
ANEXO XV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

....................................., inscrita no CNPJ nº .........................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) .............................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .............. e do CPF nº................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

...................................................................... 

(data) 

 

.................................................................................... 

(representante legal). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   
 

 
 

 
ANEXO XVI 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

ANEXO XVII 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
 
 

ANEXO XVIII 
 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
 

ANEXO XIX 
 
 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 

ANEXO XX 
 

 
PROJETO 
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